
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA
" Íorra àas Nascovttos "

oFícro Ne 77l2023/cMvJ
.Jóiâ, 25 de abril de 2O2!.

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito
ADRIANO MARANGON DE TIMA
JÓIA. RS

Senhor Prefeito,

Envia-se o Projeto de Lei n" 4.64712023 e o Projeto de Lei n" 4.64812023
aprovados por unanimidade de votos e proposições dos Vereadores lidas em Sessão

Ordinária do dia 24 de abrrl de 2023, para providências.

Projeto de Lei n" 4.64712023 - Autoriza abertura de créditos adicionais suplementares no
valor de R$ 871.000,00 (oitocentos e setenta e um mil reais) no orçamento vigente, de
autoria do Prefeito de Jóia.

Projeto de Lei n" 4.64812023 - Autoriza a contratação temponiLria de excepcional interesse
público para o cargo de Professor, de autoria do Prefeito de Jóia.

Indicação n" 4212023, de autoria do Vereador Dionei de Matos lrwandowski.

Indicação n' 43/2023, de autoria do Vereador Dionei de Matos Lewandowski.

Indicação no 4412023, de autoria do Vereador Dionei de Matos Lewandowski.

Indicação n" 45/2023, de autoria da Vereadora Giovana Ketelen Gonçalves de Souza.

Indicação n' 46i2023, de autoria do Vereador Igruicio trvinski.

Indicação n" 4712023, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral.
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Atenciosamente,

FEITURA MUNICIPAL OE JÓIA - RS
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IUIS CARLOS SOUZA - NEGO DA GAITA
Presidente
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Assunto: Projeto dê Lei ne 4.547 e 4.il8l2023 e PROPOSTçÕES DOS VEREEADORES


